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Ofício n. 235/2020-NUGEP

Brasília, 15 de junho de 2020.

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

 Comunico que a Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, admitiu os Recursos Especiais n. 1.554.596/SC e 

1.596.203/PR (paradigmas do Tema Repetitivo n. 999/STJ) como representativos 

de controvérsia ao Supremo Tribunal Federal, com base no § 1º do art. 1.036 do 

Código de Processo Civil de 2015. 

 Tese firmada no Tema Repetitivo n. 999/TJ:

 “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na 

apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição 

contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral 

da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

 Informo, ainda, que a Vice-Presidente do STJ determinou "a suspensão de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional" 

(decisão publicada no DJe de 2/6/2020).

 Ressalto que o Tema 999/STJ encontra-se na situação “sobrestado”.

Destaco a importância de se dar ampla divulgação da referida decisão no âmbito 

desse Tribunal, da primeira instância e do juizado especial e do acompanhamento do 

processo pelos magistrados  e servidores por meio da página dos recursos repetitivos 

no Portal do STJ e sistema PUSH.

Noticio que, conforme disposto no anexo I da Resolução CNJ n. 76/2009, os 

processos suspensos nos termos acima são desconsiderados para o cálculo da taxa de 
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congestionamento líquida (TCL). 

Para mais informações, consulte: 

• Portal do STJ: quadro à esquerda ou Menu “Processos” – Repetitivos e 

IAC”: http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

Por fim, coloco à disposição de Vossa Excelência os contatos dos servidores do 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, Marcelo Ornellas Marchiori, 

Assessor-Chefe do NUGEP, marcelo.marchiori@stj.jus.br, 61 3319-7100, e Aline 

Carlos Dourado Braga, Assessora do NUGEP, alinecar@stj.jus.br, 61 3319-7012.

Atenciosamente,

 

  

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes 
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Superior Tribunal de Justiça

RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.596.203 - PR (2016/0092783-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : EDEMAR MOMBACH 
ADVOGADOS : ALTAIR DE ALMEIDA  - PR049203 
   NOA PIATÃ BASSFELD GNATA E OUTRO(S) - PR054979 
   DANIEL AUGUSTO GLOMB  - PR045288 
   LAÍS LIMA RAMALHO CASAGRANDE  - PR070502 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

(IBDP) - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(S) - SC018200 
   DIEGO MONTEIRO CHERULLI E OUTRO(S) - DF037905 
   ÍCARO DE JESUS MAIA CAVALCANTI E OUTRO(S) - 

DF044610 

 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 
DEFINITIVA DO ART. 29, I E II, DA LEI 8.213/91 OU DA 
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 3º DA LEI 9.876/99. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO COMO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, no 
julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC,  fixou a 
seguinte tese:

Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do 
que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos 
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.

O acórdão foi assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO COMO 
REPETITIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. APLICAÇÃO DA REGRA 
DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II DA LEI 8.213/1991, NA 
APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUANDO MAIS 
FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO CONTIDA NO 
ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE INGRESSARAM 
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Superior Tribunal de Justiça

NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE EDIÇÃO DA DA LEI 
9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO MELHOR 
BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO DO FEITO. 
RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.

1.   A Lei 9.876/1999 adotou nova regra de cálculo dos benefícios 
previdenciário, ampliando gradualmente a sua base de cálculo dos benefícios 
que passou a corresponder aos maiores salários de contribuição relativos a 
80% de todo o período contributivo do Segurado, substituindo a antiga regra 
que determinava o valor do benefício a partir da média aritmética simples dos 
36 últimos salários de contribuição dos meses anteriores ao do afastamento do 
Segurado da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo.

2.   A nova lei trouxe, também, uma regra de transição, em seu art. 
3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados 
filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação da Lei 
9.876/1999, o período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas 
a partir de julho de 1994 (estabilização econômica do Plano Real).

3.   A regra transitória deve ser vista em seu caráter protetivo, 
como é típico do Direito Previdenciário. O propósito do art. 3o. da Lei 
9.876/1999 e seus parágrafos foi estabelecer regras de transição que 
garantissem que os Segurados não fossem atingidos de forma abrupta por 
regras mais rígidas de cálculo dos benefícios.

4.   Nesse passo, não se harmoniza com o Direito Previdenciário 
admitir que tendo o Segurado recolhido melhores contribuições antes de julho 
de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da 
concessão de seu benefício, sem analisar as consequências da medida na 
apuração do seu valor (do benefício), sob pena de infringência ao princípio da 
contrapartida.

5.   É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio 
contributivo, decorrendo de tal princípio a consequência de haver, 
necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando 
razoável que o Segurado realize contribuições e não possa se utilizar delas no 
cálculo de seu benefício. 

6.   A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela 
regra da prevalência da condição mais vantajosa ou mais benéfica ao 
Segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do 
Segurado o recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre 
aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a 
prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal 
possível, a partir do histórico de suas contribuições.

7.   Desse modo,  impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da 
regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do 
salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de 
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos 
prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do 
sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do que a 
regra definitiva.

8.   Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte 
tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do 
que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos 
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.

9.   Recurso Especial do Segurado provido.
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Superior Tribunal de Justiça

Nas razões do recurso extraordinário, sustenta a autarquia previdenciária que "o 
acórdão recorrido - ao reconhecer aos segurados que ingressaram na Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/99 o direito de opção, na apuração do seu 
salário-de-benefício, entre a regra de 'transição' estabelecida no art. 3º da Lei 9.876/99 e a regra 
'definitiva' estabelecida no art. 29, I e II, da Lei 8.213/91 - fez má aplicação dos seguintes 
dispositivos da Constituição Federal: 

- art. 2º - princípio da Separação de Poderes;
- art. 5º, caput - Princípio da Isonomia;
- art. 97 - Cláusula de Reserva de Plenário;
- art. 195, §§ 4º e 5º - Princípios da Prévia Fonte de Custeio e da Contrapartida; 

e, 
- art. 201 - Princípios Contributivo e do Equilíbrio Financeiro e Atuarial do 

RGPS." (fl. 578).
Acresce, ainda, que houve afronta também ao art. 26 da Emenda Constitucional 

103/2019, que limitou o cálculo de benefícios previdenciários aos salários-de-contribuição 
vertidos ao sistema a partir de julho/1994.

Afirma que os fundamentos utilizados para afastar a aplicação do art. 3º da Lei 
9.876/99 foram todos de ordem constitucional. 

Pontua que a questão constitucional versada no presente recurso apresenta 
repercussão geral do ponto de vista econômico, político, e social. 

Alega, em preliminar, ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, ao argumento 
de que não observada a cláusula de reserva de plenário. 

No mérito, discorre sobre a subversão, pelo Superior Tribunal de Justiça, do 
princípio da isonomia; sobre a ofensa ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial; sobre a má 
aplicação dos princípios contributivo e da contrapartida e da ofensa ao sistema de repartição 
simples; e sobre a ofensa ao art. 26 da EC 103/2019. Ao final, diz que o acórdão recorrido, em 
síntese:

a) violou a cláusula de reserva de plenário (art. 97, CF/88), ao afastar a 
aplicação da regra contida no art. 3º da Lei 9.876/99, por incompatibilidade 
com princípios constitucionais, sem, contudo, suscitar incidente de 
inconstitucionalidade;

b) aplicou, equivocadamente, o princípio da isonomia (art. 5º, CF/88);
c) violou o art. 201, caput, da Constituição Federal, por desrespeitar o 

regime legal criado para a Previdência Social como sistema de normas que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, desprestigiando a competência do 
legislador;

d) contrariou o art. 3º, I (princípio da solidariedade) e fez má-aplicação do 
artigo 195, caput, § 5º, Constituição Federal, ao garantir a majoração de 
benefícios sem previsão de fonte de custeio (princípios contributivo e da 
contrapartida);

e) desrespeitou o art. 26 da EC 103/2019. 

Defende o restabelecimento do sobrestamento dos processos que versam sobre a 
temática em debate, a teor do disposto no art. 1.037, II, do Código de Processo Civil,  
porquanto evidente a natureza constitucional da controvérsia, bem como o caráter repetitivo da 
demanda.

Requer, pois, em caráter preliminar, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 
até decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a fim de sobrestar todos os processos, 
individuais ou coletivos, em qualquer fase e em todo o território nacional, que tratem da matéria 
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Superior Tribunal de Justiça

em discussão. 
No mérito, pretende seja provido o recurso extraordinário e reformado o acórdão 

proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, estabelecendo-se, em regime de repercussão geral, 
a tese no sentido da impossibilidade de se reconhecer ao segurado que ingressou na Previdência 
antes da publicação da Lei 9.876/99 o direito de opção entre a regra do art. 3º do mencionado 
diploma e a regra do art. 29, I e II, da Lei 8.213/91.

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 619/635.
É o relatório.
Consoante relatado, insurge-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do Recurso 
Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC,  fixou a tese de que "Aplica-se a 
regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de 
benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999" (Tema 999).

Na página eletrônica da Suprema Corte encontram-se alguns precedentes em 
hipóteses similares nos quais a conclusão foi no sentido de que a controvérsia tem natureza 
infraconstitucional, não ensejando, portanto, exame em sede de recurso extraordinário. 
Exemplificativamente: ARE 1.216.156/ES, DJe  de 27/04/2020, e ARE 1.203.458/SP, DJe de 
06/05/2019, ambos da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, e RE 1.265.885/PR, DJe de 
08/05/2020, Relator o Ministro Luiz Fux. 

Não obstante, é cediço que diretriz do Supremo Tribunal Federal, recentemente 
reiterada por seu Presidente por meio de oficio encaminhado a todos os Tribunais, quanto aos 
feitos representativos de controvérsia, recomenda a admissão de recurso extraordinário, ainda 
que se vislumbre possível questão infraconstitucional, de modo a permitir o pronunciamento do 
Pretório Excelso sobre a existência ou não de matéria constitucional no caso e, eventualmente, 
sobre sua repercussão geral. 

Outrossim, cumpre registrar a existência de recurso extraordinário submetido ao 
rito da repercussão geral, cujo julgamento pode influenciar o entendimento a ser adotado na 
hipótese objeto deste apelo, qual seja, o RE 639856 - tema 616 - incidência do fator 
previdenciário (Lei 9876/99) ou das regras de transição trazidas pela EC 20/98 nos benefícios 
previdenciários concedidos a segurados filiados ao Regime Geral da Previdência Social até 
16/12/1998.

Nesse contexto, tendo em vista a relevância da matéria e considerando que o 
presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte 
Superior de Justiça, proferido no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, 
entendo ser o caso de remessa do apelo extremo ao Supremo Tribunal Federal, também na 
qualidade de representativo de controvérsia. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, 
do Código de Processo Civil, admito o recurso extraordinário como representativo de 
controvérsia, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território 
nacional. 

Encaminhe-se o feito ao  Supremo Tribunal Federal. 
Publique-se. 
Intimem-se. 

 

 

  

Brasília (DF), 28 de maio de 2020.
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Superior Tribunal de Justiça

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Vice-Presidente
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Formulário Eletrônico - Comunicação de Decisão ou Pedido de Informação do Supremo
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores 1015316/2020

 

Despacho de comunicação de decisão de Tribunal Superior
 
 

 

Senhor(a) Coordenador(a) do NUGEP, 

 

Encaminho a V. Sª a decisão do(a) Ministro(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA e Ofício nº

235/2020-NUGEP/STJ (Tema Repetitivo nº 999/STJ), para conhecimento e providências cabíveis,

referente ao Recurso Especial n. REsp n. 1.554.596/SC.

Atenciosamente,

Julião Ambrosio de Aquino 

Secretário Judiciário

SEJU-311950 em 18/06/2020 17:54:20 SIPADWEB
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Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recursos Repetitivos - Afetação - Tema 999 II Resp Anexo.



 

  

Ofício n. 235/2020-NUGEP

Brasília, 15 de junho de 2020.

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

 Comunico que a Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, admitiu os Recursos Especiais n. 1.554.596/SC e 

1.596.203/PR (paradigmas do Tema Repetitivo n. 999/STJ) como representativos 

de controvérsia ao Supremo Tribunal Federal, com base no § 1º do art. 1.036 do 

Código de Processo Civil de 2015. 

 Tese firmada no Tema Repetitivo n. 999/TJ:

 “Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na 

apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição 

contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral 

da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.”

 Informo, ainda, que a Vice-Presidente do STJ determinou "a suspensão de 

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território nacional" 

(decisão publicada no DJe de 2/6/2020).

 Ressalto que o Tema 999/STJ encontra-se na situação “sobrestado”.

Destaco a importância de se dar ampla divulgação da referida decisão no âmbito 

desse Tribunal, da primeira instância e do juizado especial e do acompanhamento do 

processo pelos magistrados  e servidores por meio da página dos recursos repetitivos 

no Portal do STJ e sistema PUSH.

Noticio que, conforme disposto no anexo I da Resolução CNJ n. 76/2009, os 

processos suspensos nos termos acima são desconsiderados para o cálculo da taxa de 
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congestionamento líquida (TCL). 

Para mais informações, consulte: 

• Portal do STJ: quadro à esquerda ou Menu “Processos” – Repetitivos e 

IAC”: http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

Por fim, coloco à disposição de Vossa Excelência os contatos dos servidores do 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, Marcelo Ornellas Marchiori, 

Assessor-Chefe do NUGEP, marcelo.marchiori@stj.jus.br, 61 3319-7100, e Aline 

Carlos Dourado Braga, Assessora do NUGEP, alinecar@stj.jus.br, 61 3319-7012.

Atenciosamente,

 

  

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes 
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Superior Tribunal de Justiça

RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.554.596 - SC (2015/0089796-6)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : VANDERLEI MARTINS DE MEDEIROS 
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200 
   ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN E OUTRO(S) - SC023111 
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

(IBDP) - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN  - SC018200 
   DIEGO MONTEIRO CHERULLI  - DF037905 

 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DA REGRA 
DEFINITIVA DO ART. 29, I E II, DA LEI 8.213/91 OU DA 
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 3º DA LEI 9.876/99. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO COMO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, no 
julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC,  fixou a 
seguinte tese:

Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do 
que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos 
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.

O acórdão foi assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO 
DOS REPETITIVOS. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
REVISÃO DE BENEFÍCIO. SOBREPOSIÇÃO DE NORMAS. 
APLICAÇÃO DA REGRA DEFINITIVA PREVISTA NO ART. 29, I E II 
DA LEI 8.213/1991, NA APURAÇÃO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO, 
QUANDO MAIS FAVORÁVEL DO QUE A REGRA DE TRANSIÇÃO 
CONTIDA NO ART. 3o. DA LEI 9.876/1999, AOS SEGURADOS QUE 
INGRESSARAM NO SISTEMA ANTES DE 26.11.1999 (DATA DE 
EDIÇÃO DA DA LEI 9.876/1999). CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO AO 
MELHOR BENEFÍCIO. PARECER DO MPF PELO DESPROVIMENTO 

REsp 1554596 Petição : 145189/2020 C5420651551138304<14<1@ C9445510:1902032461119@
 2015/0089796-6 Documento Página  1 de 5 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA25610226 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Vice-Presidente do STJ   Assinado em: 29/05/2020 16:56:50
Publicação no DJe/STJ nº 2920 de 02/06/2020. Código de Controle do Documento: B510B18C-5328-4A6E-9BC9-FCA523E85BCF



Superior Tribunal de Justiça

DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO PROVIDO.
1.   A Lei 9.876/1999 implementou nova regra de cálculo, ampliando 

gradualmente a base de cálculo dos benefícios que passou a corresponder aos 
maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período 
contributivo do Segurado. 

2.   A nova legislação trouxe, também, uma regra de transição, em seu 
art. 3o., estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos Segurados 
filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, o 
período básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de 
julho de 1994.  

3.   A norma transitória deve ser vista em seu caráter protetivo. O 
propósito do artigo 3o. da Lei 9.876/1999 e seus parágrafos foi estabelecer 
regras de transição que garantissem que os Segurados não fossem atingidos de 
forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios.

4.   Nesse passo, não se pode admitir que tendo o Segurado vertido 
melhores contribuições antes de julho de 1994, tais pagamentos sejam 
simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, sem 
analisar as consequências da medida na apuração do valor do benefício, sob 
pena de infringência ao princípio da contrapartida. 

5.   É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio 
contributivo, decorrendo de tal princípio a necessidade de haver, 
necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando 
razoável que o Segurado verta contribuições e não possa se utilizar delas no 
cálculo de seu benefício. 

6.   A concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela 
regra da prevalência da condição mais vantajosa ou benéfica ao Segurado, nos 
termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do Segurado o 
recebimento de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos 
requisitos cumpre, assegurando, consequentemente, a prevalência do critério 
de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do 
histórico de suas contribuições.

7.   Desse modo,  impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da 
regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do 
salário de benefício, quando se revelar mais favorável do que a regra de 
transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos 
prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do 
sistema normativo, a regra de transição não pode ser mais gravosa do que a 
regra definitiva.

8.   Com base nessas considerações, sugere-se a fixação da seguinte 
tese: Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do 
que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 9.876/1999, aos 
Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999.

9.   Recurso Especial do Segurado provido.

Nas razões do recurso extraordinário, sustenta a autarquia previdenciária que "o 
acórdão recorrido - ao reconhecer aos segurados que ingressaram na Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/99 o direito de opção, na apuração do seu 
salário-de-benefício, entre a regra de 'transição' estabelecida no art. 3º da Lei 9.876/99 e a regra 
'definitiva' estabelecida no art. 29, I e II, da Lei 8.213/91 - fez má aplicação dos seguintes 
dispositivos da Constituição Federal: 

- art. 2º - princípio da Separação de Poderes;

REsp 1554596 Petição : 145189/2020 C5420651551138304<14<1@ C9445510:1902032461119@
 2015/0089796-6 Documento Página  2 de 5 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA25610226 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRA Vice-Presidente do STJ   Assinado em: 29/05/2020 16:56:50
Publicação no DJe/STJ nº 2920 de 02/06/2020. Código de Controle do Documento: B510B18C-5328-4A6E-9BC9-FCA523E85BCF



Superior Tribunal de Justiça

- art. 5º, caput - Princípio da Isonomia;
- art. 97 - Cláusula de Reserva de Plenário;
- art. 195, §§ 4º e 5º - Princípios da Prévia Fonte de Custeio e da Contrapartida; 

e, 
- art. 201 - Princípios Contributivo e do Equilíbrio Financeiro e Atuarial do 

RGPS." (fl. 583).
Acresce, ainda, que houve afronta também ao art. 26 da Emenda Constitucional 

103/2019, que limitou o cálculo de benefícios previdenciários aos salários-de-contribuição 
vertidos ao sistema a partir de julho/1994.

Afirma que os fundamentos utilizados para afastar a aplicação do art. 3º da Lei 
9.876/99 foram todos de ordem constitucional. 

Pontua que a questão constitucional versada no presente recurso apresenta 
repercussão geral do ponto de vista econômico, político, e social. 

Alega, em preliminar, ofensa ao art. 97 da Constituição Federal, ao argumento 
de que não observada a cláusula de reserva de plenário. 

No mérito, discorre sobre a subversão, pelo Superior Tribunal de Justiça, do 
princípio da isonomia; sobre a ofensa ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial; sobre a má 
aplicação dos princípios contributivo e da contrapartida e da ofensa ao sistema de repartição 
simples; e sobre a ofensa ao art. 26 da EC 103/2019. Ao final, diz que o acórdão recorrido, em 
síntese:

a) violou a cláusula de reserva de plenário (art. 97, CF/88), ao afastar a 
aplicação da regra contida no art. 3º da Lei 9.876/99, por incompatibilidade 
com princípios constitucionais, sem, contudo, suscitar incidente de 
inconstitucionalidade;

b) aplicou, equivocadamente, o princípio da isonomia (art. 5º, CF/88);
c) violou o art. 201, caput, da Constituição Federal, por desrespeitar o 

regime legal criado para a Previdência Social como sistema de normas que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, desprestigiando a competência do 
legislador;

d) contrariou o art. 3º, I (princípio da solidariedade) e fez má-aplicação do 
artigo 195, caput, § 5º, Constituição Federal, ao garantir a majoração de 
benefícios sem previsão de fonte de custeio (princípios contributivo e da 
contrapartida);

e) desrespeitou o art. 26 da EC 103/2019.

Defende o restabelecimento do sobrestamento dos processos que versam sobre a 
temática em debate, a teor do disposto no art. 1.037, II, do Código de Processo Civil,  
porquanto evidente a natureza constitucional da controvérsia, bem como o caráter repetitivo da 
demanda.

Requer, pois, em caráter preliminar, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 
até decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a fim de sobrestar todos os processos, 
individuais ou coletivos, em qualquer fase e em todo o território nacional, que tratem da matéria 
em discussão. 

No mérito, pretende seja provido o recurso extraordinário e reformado o acórdão 
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, estabelecendo-se, em regime de repercussão geral, 
a tese no sentido da impossibilidade de se reconhecer ao segurado que ingressou na Previdência 
antes da publicação da Lei 9.876/99 o direito de opção entre a regra do art. 3º do mencionado 
diploma e a regra do art. 29, I e II, da Lei 8.213/91.

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 619/635.
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Superior Tribunal de Justiça

É o relatório.
Consoante relatado, insurge-se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 

contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do Recurso 
Especial Representativo da Controvérsia 1.554.596/SC,  fixou a tese de que "Aplica-se a 
regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de 
benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei 
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o 
dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999" (Tema 999).

Na página eletrônica da Suprema Corte encontram-se alguns precedentes em 
hipóteses similares nos quais a conclusão foi no sentido de que a controvérsia tem natureza 
infraconstitucional, não ensejando, portanto, exame em sede de recurso extraordinário. 
Exemplificativamente: ARE 1.216.156/ES, DJe  de 27/04/2020, e ARE 1.203.458/SP, DJe de 
06/05/2019, ambos da Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, e RE 1.265.885/PR, DJe de 
08/05/2020, Relator o Ministro Luiz Fux. 

Não obstante, é cediço que diretriz do Supremo Tribunal Federal, recentemente 
reiterada por seu Presidente por meio de oficio encaminhado a todos os Tribunais, quanto aos 
feitos representativos de controvérsia, recomenda a admissão de recurso extraordinário, ainda 
que se vislumbre possível questão infraconstitucional, de modo a permitir o pronunciamento do 
Pretório Excelso sobre a existência ou não de matéria constitucional no caso e, eventualmente, 
sobre sua repercussão geral. 

Outrossim, cumpre registrar a existência de recurso extraordinário submetido ao 
rito da repercussão geral, cujo julgamento pode influenciar o entendimento a ser adotado na 
hipótese objeto deste apelo, qual seja, o RE 639856 - tema 616 - incidência do fator 
previdenciário (Lei 9876/99) ou das regras de transição trazidas pela EC 20/98 nos benefícios 
previdenciários concedidos a segurados filiados ao Regime Geral da Previdência Social até 
16/12/1998.

Nesse contexto, tendo em vista a relevância da matéria e considerando que o 
presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte 
Superior de Justiça, proferido no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, 
entendo ser o caso de remessa do apelo extremo ao Supremo Tribunal Federal, também na 
qualidade de representativo de controvérsia. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, § 1º, 
do Código de Processo Civil, admito o recurso extraordinário como representativo de 
controvérsia, determinando a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma controvérsia em trâmite em todo o território 
nacional. 

Encaminhe-se o feito ao  Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

 

  

Brasília (DF), 28 de maio de 2020.
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Superior Tribunal de Justiça

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Vice-Presidente
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Formulário Eletrônico - Comunicação de Decisão ou Pedido de Informação do Supremo
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais
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Nome original: TJDFeT_DF_REsp 1863084_OFIC_55371.PDF
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Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Penal
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Assunto: ENCAMINHO OFÍCIO COM SENHA DE ACESSO COMUNICANDO DECISÃO.



 
Ofício n. 055371/2020-CPPE

Brasília, 18  de  junho  de  2020.
 
RECURSO ESPECIAL n. 1863084/GO (2020/0042653-7)
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
PROC. 
ORIGEM

: 24332844, 201792433280, 243328442018090011, 
02433284420178090011, 0243328442018090011, 
2433284420178090011

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDO : RODOLFO CHRISTO DJORGJIVIE

 
 

 

  

Senhor Presidente,

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a), 

comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos autos do processo em 

epígrafe, foi proferida decisão cuja cópia segue anexa.

Esclareço a Vossa Excelência que as peças do processo poderão 

ser obtidas por meio do link (chave de acesso) constante do rodapé deste documento, e, 

eventuais informações também poderão ser prestadas por meio do mesmo link.

Respeitosamente,

 

  

Rita Lee Cáceres Fernandes
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Penal

 

  

 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor
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Desembargador Romão Cícero de Oliveira
Presidente do(a) Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Palácio da Justiça, Praça Municipal, Lote 1
70094-900 Brasília – DF  
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RECURSO ESPECIAL Nº 1863084 - GO (2020/0042653-7)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
RECORRIDO : RODOLFO CHRISTO DJORGJIVIE
ADVOGADO : GILLES SEBASTIAO GOMES - GO046102
 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ADMISSÃO COMO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AFETAÇÃO DO JULGAMENTO Á 
TERCEIRA SEÇÃO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

GOIÁS, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça daquela Unidade Federativa no Recurso em Sentido 

Estrito n.º 243328-44.2017.8.09.0011 (201792433280).

Consta dos autos que o Parquet estadual ofereceu denúncia imputando a prática do crime 

tipificado no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, por duas vezes, sendo um consumado e  

o outro na forma tentada. Sobreveio sentença pronunciando o Recorrido como incurso no art. 

121, caput, e no art. 121, caput, c.c o art. 14, inciso II, do referido Estatuto Criminal (fls. 782-

791). A Defesa interpôs recurso em sentido estrito, o qual foi provido para afastar o 

reconhecimento do dolo e determinar a remessa do feito para julgamento pelo Juízo singular. O 

acórdão ficou assim ementado (fl. 908):
"EMENTA – TRÂNSITO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 

PRONÚNCIA. HOMICÍDIOS. CONSUMADO. TENTADO. DOLO EVENTUAL. 
CULPA CONSCIENTE. DESCLASSIFICAÇÃO. CULPA. RECORRER EM 
LIBERDADE. PREJUDICADO - 1 – Afasta-se o crime doloso se os elementos de 
prova indicam o culposo. 2 – Restou prejudicado o pedido de revogação da prisão, 
já solto anteriormente. 

Recurso conhecido e provido."
 

Alega o Recorrente a violação aos arts. 18, inciso I, e 121, caput, do Código Penal e ao 

art. 413, § 1.º, do Código de Processo Penal, sustentando que a Corte a quo "usurpou a 

competência do Tribunal do Júri ao desclassificar o crime de homicídio doloso para a 

modalidade culposa, haja vista que, comprovada a materialidade e existente indícios de autoria, 

deve o julgador togado pronunciar o réu para que este seja julgado pelo Conselho de Sentença" 

(fl. 933).
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Argumenta que "cuidando-se a comprovação da existência de dolo de uma questão que 

exige ampla análise do conteúdo fático e probatório dos autos, não se concebe a possibilidade, 

dentro dos estreitos limites cognitivos dessa fase processual, que o juízo afaste sua ocorrência, 

mormente quando assim procede se valendo de considerações pessoais, como é possível 

evidenciar no caso" (fl. 936).

Argui que "diante do reconhecimento de elementos fáticos como alcoolemia e 

desrespeito a regras de trânsito, deve ser o réu submetido a julgamento perante o Conselho de 

Sentença a quem cabe o juízo de certeza quanto a sua vontade" (fl. 936).

Pede o provimento do recurso, com a pronúncia do Recorrido.

Oferecidas contrarrazões (fls. 948-962), admitiu-se o recurso na origem (fls. 964-965).

O Exmo. Sr. Ministro Presidente da Comissão Gestora de Precedentes indicou o presente 

recurso especial como representativo da controvérsia referente a "examinar se é competência do 

Tribunal do Júri a desclassificação do crime de homicídio doloso para homicídio culposo, 

praticado na direção de veículo automotor." (fl. 978).

Aberta vista às partes, o Ministério Público Federal manifestou-se pela admissão do 

recurso especial como representativo da controvérsia, em parecer assim ementado (fls. 981-982):
 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE GOIÁS, FUNDADO NO ART. 105, INCISO III, ALÍNEA 'A', DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRONÚNCIA. HOMICÍDIO CONSUMADO E 
TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ART. 121, CAPUT, E 121, CAPUT, C/C ART. 14, 
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL). EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO 
PRESENTE RECURSO ESPECIAL COMO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ART. 1.036 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RÉU 
PRONUNCIADO PELA PRÁTICA, EM TESE, DE CRIMES DE HOMICÍDIO 
CONSUMADO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO.DECISÃO REFORMADA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFASTAR O DOLO EVENTUAL. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RELEVÂNCIA DA CONTROVÉRSIA A SER 
SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DESSA E. CORTE SUPERIOR, EM RAZÃO DE 
CARACTERIZAÇÃO DE RELEVANTE DIVERGÊNCIA NAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS E RECORRENTE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAIS E 
AGRAVOS EM RECURSOS ESPECIAIS. GRANDE QUANTIDADE DE DECISÕES 
PROFERIDAS POR ESSE E.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOBRE A 
MATÉRIA. NECESSIDADE DE SE FIRMAR PRECEDENTE QUALIFICADO, A 
JUSTIFICAR A ADMISSÃO DO PRESENTE RECURSO COMO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.PARECER PELA ADMISSIBILIDADE 
DO RECURSO ESPECIAL COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA."

 
É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, confirmo a admissão do presente recurso 

especial como representativo da controvérsia, a qual assim delimito: "examinar se é competência 

do Tribunal do Júri a desclassificação da modalidade dolosa para a culposa, do crime de 

homicídio praticado na direção de veículo automotor, quando comprovados a embriaguez e o 

desrespeito às regras de trânsito."
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AFETO o julgamento do presente recurso especial à Terceira Seção (art. 256-E, inciso II, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça).

Dê-se ciência do inteiro teor desta decisão aos Ministros integrantes da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se aos aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais para que 

tomem conhecimento da presente decisão, com a observação de que não seja aplicado o disposto 

na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça (suspensão do trâmite dos processos pendentes), pois o 

presente recurso especial será submetido a julgamento em data próxima.

Oficie-se, ainda, a Defensoria Pública da União para figurar na condição de amicus 

curiae.

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 256-M, do RISTJ.

Publique-se.
Brasília, 16 de junho de 2020.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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Especial n. 1863084/GO.
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Julião Ambrosio de Aquino 

Secretário Judiciário
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